[image: ]Indicação
36
2021









Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


ADOÇÃO E CUMPRIMENTO DAS LEIS FEDERAL E ESTADUAL Nos. 14.126/21 E 10.664/21, RESPECTIVAMENTE.


Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 05 de abril de 2021.



JUSTIFICATIVA

As Leis em tela preconizam e reconhecem os direitos de pessoas especiais portadoras de deficiências sensoriais, do tipo visual, classificadas como visão monocular. 

Em Porto Esperidião existem dezenas de cidadãos catalogados com essa deficiência, inclusive pertencentes ao quadro de servidores da Administração Pública Municipal.

[bookmark: _GoBack]Adotar e executar as referidas leis será sinônimo de cidadania e reconhecimento de igualdade aos que portam essa insuficiência visual, sendo amparo destes contra discriminação e preconceitos de terceiros.   

Isto posto, postulo o deferimento desta para cumprimento do que se indica.



André de França Rosa
Vereador
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